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INDICAÇÃO N.º 0126/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE FAÇA A INSTALAÇÃO DE 
BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIAS NOS PARQUES INFANTIS E ÁREAS DE LAZER) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de que se faça a instalação de brinquedos adaptados para 
crianças portadoras de deficiências nos parques infantis e áreas de lazer, atendendo 
dessa forma os anseios e as solicitações dos munícipes que possuem filhos portadores 
de alguma deficiência física. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de Março de 2007. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Considerando que em geral a maioria dos brinquedos 

instalados nos parques e áreas de lazer em nosso país foram desenvolvidos para 
pessoas que não apresentam deficiências físicas e, portanto, não oferecem reais 
possibilidades de uso por crianças com necessidades especiais. 

 
No entanto, devido às limitações de suas condições físicas, 

as crianças portadoras de deficiência são em muitos casos isoladas do ponto de vista 
social, sendo que a maioria dos meios que são proporcionados à população em geral 
não consideram as características dessas crianças, incorrendo na lamentável e 
conseqüente segregação para acesso e uso de espaços. 

 
Dessa forma, a garantia de espaços especialmente para 

deficientes em áreas de lazer tende a cooperar para com a ressocialização das crianças 
que hoje passam boa parte do tempo em instituições especializadas. 
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Outrossim, o acesso a este tipo de entretenimento constitui-
se um ato da maior importância não apenas por retratar o direito que às crianças 
deficientes têm de usufruir desses espaços, mas também porque, através da 
brincadeira, a criança inicia o seu processo de auto conhecimento, vivencia 
experiências com o meio externo e, a partir de relações vinculares, passa a interagir 
com o mundo. O brinquedo é um instrumento de exploração da capacidade motora e 
cognitiva e permite a criança exercitar suas funções, experimentar desafios, investigar 
e conhecer o mundo de maneira natural e espontânea. 

 
Tendo em vista que a instalação de brinquedos adaptados 

nos parques e áreas de lazer permitirá que a criança com deficiência, em geral mais 
retraída devido à dependência motora, desfrute do prazer de brincar com liberdade, 
em perfeita harmonia com as nossas crianças, mesmo porque o ato de brincar 
constitui um efeito biológico e psíquico estimulante, contribuindo positivamente para 
o crescimento. 

 
Dessa forma, achamos pertinente apresentar a presente 

propositura no sentido de que o Poder Executivo através da Secretaria competente, 
estude as possibilidades da instalação de brinquedos adaptados para crianças 
portadoras de deficiências em parques infantis e em áreas de lazer. 
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